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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 033/2022



      Data: 17 de março de 2022.
Matéria: PLL nº 05/2022


                 Autor: Flávio Habitzreiter
Relator: Flávio Habitzreiter

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computador e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Legislativa nº 05/2022, de autoria do Vereador Flávio Habitzreiter, foi lido na sessão ordinária do dia 21/03/2022.  
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu que a matéria do projeto seria de competência privativa da União, por se referir a normas referentes ao exercício profissional de médicos e demais profissionais de saúde. 

No entanto, em que pese toda a legislação acima descrita, verifica-se que a Administração, revestida de seu poder de polícia, pode determinar deveres em prol do bem-estar social, através de sua prerrogativa constitucional. E neste sentido se sabe que muitos Municípios e Estados têm promulgado leis próprias para dispor sobre o assunto em análise.
Não houve a apresentação de emendas.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 24 de março de 2022. 
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